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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 243t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a'.

I\TERESSADo: Super Terminais Gomércio lndústria Ltda.

E:voEnrço pARÂ coRREspoNDÊNcrA: Rua Ponta Grossa, no 256, Colônia Oliveira
Machado, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.335.535/0002-55

Fonr: (92) 3623-3700

REcrsrRo No IPAAM: 1008.2716

INScRTÇÃo Esrlou,ql: 04. 128.41 0-0

E-MAIL:

PRocEsso Ns: 1416512024-00

ArrvrDADE: Transportes e Terminais - lnfraestrutura Aeroportuária Fluvial.

LocALrzAÇÃo DÀ ÀTrvrDADE: Margem Esquerda do Rio Amazonas, ltacoatiara-AM

Coonorxlols Guocn,irrcls:
PONTOS LONGITUDE LATITUDE PONTOS LONCITUDE LA1'ITUDE

P01 058" 28', 19.63049880' W 03' 08' 09.51259920" S P06 058" 28' l 1,85809880'. w 03" 08' 10.30499880'S
P02 058'28', 17.68720080" W 03. 08'09.5r529920" S P07 05E" 28', t 3.80150120' W 03'08' t0.30220160's
P03 058" 28', 15.74379840" W s3. 08',09.518t0000' s P08 058. 28', r 5.74490000" W 030 08' 10.2950160" s
P04 058.28', 13.80039960', W 03" 08'09.52080000' s P09 058. 28' r7.68829880" W 03" 08' 10.29670080' s
P05 058'28' I r.85700080" W 03. 08'09.52360080', S Pr0 058'28', t9.63t60040' W

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um Sistema de Transshipment temporário com
240 metros de comprimenlo por 24 metros de largura, para Transbordo de
Contêineres no Município de ltacoatiara.

PoTENCTALPoLUTDoúDEcRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

?nrzo or VALTDADE DESTA LrcENÇÀ: 100 orls.

Aten âo:
Esta licença é compostr dc 14 restrições e/oü condiçõcs cotrstatrtes no verso, cüjo trâo
cumprimento/âtcndimento süjcitará a sur itrvslidsçío e/ou as pellslidsdcs previstas em tlormas,
Estâ licetrçâ trão comprova trem substitüi o documento de propriedadc, de posse ou de domínio do
imóvel.
Ests licetrça dcvc peÍm!treccr tra locrlizaçIo dr 8tividrde e expost de forma visÍvel (frente e verso).
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES O/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'24312024

l. O pedido de lic.€nciaÍnento e a rcspectiva concessâo da mesm4 só teú validade quando publicada DiáÍio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grânde circulação, cm mêio ele$nico de comunicaçâo
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Pref€ituras e Câmaras Municipais, conformc aí.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 dias, antes
do veÍcimênto, conforme aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A prcsente Licença está sendo concedida com bâse nas infomatões constantes no proceso no. 1416512024-
00.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a ernissâo da Licença implicará nâ sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vâlida apenas para a localizaçâo, aÍividade e finalidade constante nâ mesm4 devendo o
interàssado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer urn destes itens.

6. Esta Licençâ não dispensa e nem subsütui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e
Municipal.

7. SolicltrÍ.o IPAÂM, Do pnzo dc l0 (dcz) dirs, autorizaçâo para Íesgale de fâuna a ser executada pela
equipe conraUde

E. Rerprcs.ntrr no prrzo dê 3ll (trhtr) dirs, Plano de Controle Ambiental - PCA, êonfoÍme Termo de
Referência n'0100024 - GELI, com'devida Anotaçâo de Responsúilidade Técnica - ART do responsável
Técnico.

9. Relprcscltrr tro prrm de 30 (t rtr) dirs, o Plano de Àtendimento a Emergência - PAE, com devida
Anotaçilo de Rcsponsabilidade Técnica - ART.

10. RealizâÍ o monitoramento bimesral dos efluentes resultantes da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE,
ralizado por laboÍúório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras seÍ coletadas na entrada
e saída do sistcma, com citação da metodologia utilizada para preservação da amostr4 que deverá ser
coleada por técnico habilitâdo, devendo os resultados estarem em conformidade .com os padrões da

. legislaçâo vigente e indic$em no mlnimo os seguintes parâmeuos paÍa anflis€: pH, cor, turbid€a DBOS,
DQO, óleos e graxas vegetais, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos suspensos,
sólidos voláteis, sólidos fixos, nitogênio orgânico totâI, nitratos, niritos, sulf€tos, fosfato e coliformes
teÍmotolerantes, devendo ser êncaÍninhado semesmlmente a est€ lnstituto, os respectivos laudos originais ou
cópia autenticada, com assinatua do técnico responsável pela ânálise e ArotâÉo de Responsabilidade
Técnica" Havendo alteBções nos níveis de conc€ntrações dos pâr&netros amosfados, comparados aos limites
ilustrados na Resolução CONAMA no 430/2011 que dispõe sobÍe as condições de padrões de lançâmento de
efluentes, complementa e altera a Resoluçõo n" 357/2005, âpresentâr relatório com medidas adotadas paÍa as

devidas conoções.
I [. ApÍesentar quando ds desmobilizção da atividade, Inventário de Rcsíduos gerados pelo empreendimento,

acompanhado dos Cenificado de Dcstinação Finsl - CDF e Manifestos de TranspoÍte de Rcsíduos via
'Sistema Nacional de ResÍduos - SINIR.

12. ApÍesentü Relatório de Desmobilizjção da Atividade, contemplado os procedimentos anteriores e
post€riores a desativação do empreendimento.

13. Apres€ntaÍ, quando do enceÍramento das atividades, o Reluório de Logística ReveBa (RLR), coDforme
teÍmo de rcferência disponibilizado pelo IPAAM em cúmprimento as legislações federais e

estaduais vigentcs.
14. Rcrprmênt r, no prrzo dê 05 (ctnco) dias, o Plano de Emergência Individual - PEI na sua integÍa com

ajustes, levando-se em conta as considerações realizadas pelo Parecer Técnico no 1046/202,rcEL1, dentre
elas, a necessidade de apresentação de:

a) Tabelas contendo as espécies de fauna e flora aquátiqs e de florestas estacionâis de v&zea que
oconem nas localidades que poderão seÍ afetadas poÍ um acidente (dados secundários);

b) Parâm€tros, no contexto do aÍnbiente fluvial amazônico, utlizaCos e inseridos no softwaÍe para a

claboraçâo do Mapa ale dispeÍsão de óleo contendo suas ÍsfêÍên$:t,'
c) Mâpas €m escala compativel para análise e compreensão devendo ser espacializado em câÍta-imagem

' georreferclciada com detalhes da área de influênci4
d) ContÍaÍos firmados com emprcsas pam as atividades terc€irizadas;
e) Revisão das citações textuais do tipo de ambiente rúalhado, como a citação de ambientes mariúos


